
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A, NO 
PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, INVESTIGAR E APURAR AS 
DENÚNCIAS NOTICIADAS NO DIA 27 DE MAIO DE 2015, SOBRE 
SETE DIRIGENTES DA FIFA ACUSADOS DE VÁRIOS CRIMES, 
INCLUINDO FRAUDE, SUBORNO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA, E 
PRESOS NA SUÍÇA (HÁ O ENVOLVIMENTO DE TRÊS 
BRASILEIROS, CONFORME O DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA DOS 
ESTADOS UNIDOS, SENDO UM DELES JOSÉ MARIA MARIN, EX-
PRESIDENTE DA CBF E ATUAL VICE-PRESIDENTE DA 
INSTITUIÇÃO) – MÁFIA DO FUTEBOL (CPI - FIFA E CBF) 

 

REQUERIMENTO N° , DE 2016. 

 

(Do Sr. Marcio Marinho – PRB/BA) 

 

Requer o convite do Sr. Juca kfouri, 

jornalista, para prestar depoimento 

perante esta Comissão Parlamentar 

de Inquérito.  

 

Nos termos do art. 36 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro o convite do Sr. Juca kfouri, jornalista, para prestar 

esclarecimentos a esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 

 

Justificativa 

O jornalista JUCA KFOURI, um dos mais conceituados profissionais 

do jornalismo esportivo, especialista em cobertura futebolística, é uma referência 

imprensa esportiva brasileira. 

Há muito, Kfouri alerta a sociedade brasileira sobre a corrupção que 

envolve a grande paixão nacional, o futebol. Sendo assim, sua figura sempre 

esteve ligada a crítica contundente ao panorama esportivo brasileiro, seja por má 

gestão ou por corrupção. Teve a coragem de publicar artigos que descreviam a 

“Máfia da Loteria Esportiva”, há muitos anos, bem como todo o processo de 



corrupção que envolveu a alta cúpula da CBF recentemente. Tudo isso sem se 

intimidar com perseguições vindas de vários cartolas, que o tinham, e ainda o 

têm, como inimigo. Porém, tal cenário fez com que seu conceito frente à opinião 

pública aumentasse cada vez mais.  

Seus conhecimentos jornalísticos, sua credibilidade e sua 

imparcialidade fazem com que seu testemunho possa trazer maior lucidez aos 

trabalhos desta CPI. 

Considerado o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente requerimento. 

 
Sala da Comissão,         de março de 2016. 

 
 

 

Dep. Marcio Marinho 

PRB/BA 


